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RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
REQUERENTE : FRANCINALDO BARBOSA DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADOS : JOALLYSON GUEDES RESENDE - PB016427

THIAGO BEZERRA DE MELO - PB023782
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
IMPETRANTE : JOALLYSON GUEDES RESENDE E OUTRO
ADVOGADOS : JOALLYSON GUEDES RESENDE - PB016427

THIAGO BEZERRA DE MELO - PB023782
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
INTERES. : THANNER YASBECK ASFORA (PRESO)
 

DESPACHO

Cuida-se de pedido de extensão sem pedido de liminar formulado por 
FRANCINALDO BARBOSA DE OLIVEIRA, em que postula a extensão dos efeitos da 
decisão via da qual o ministro relator concedeu ordem de habeas corpus de ofício em 
favor de THANNER YASBECK ASFORA, para reduzir-lhe as penas cominadas pela 
prática dos crimes previstos nos arts. 33 e 35 da Lei n. 11.343/2006.

Argumenta que estaria na mesma situação fático-jurídica do corréu, o que 
possibilitaria o redimensionamento das penas que lhe foram impostas, nos termos em que 
consignados na aludida decisão.

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 
preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para que se manifeste 
sobre o pedido de fls. 350-352.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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